
 
 
 
Gab. ACMS nº 06/2025                                            
 
Ao: 
Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 
Assunto: Indicação endereçada à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para que realize a 
capina e limpeza de área pública em frente ao CEIM Jocafe. 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece 
que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 
“despachadas diretamente pelo Presidente”; 
 
É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos para realizar a capina e limpeza da área pública localizada na Av. Sebastião José 
Ferreira, em frente ao CEIM Jocafe. Segundo relatos de moradores, o mato alto no local tem 
representado riscos à segurança da comunidade, especialmente das crianças que frequentam a 
unidade de ensino. Segundo os relatos de moradores, a presença de animais peçonhentos, como 
cobras, tem sido observadas na área, aumentando a preocupação da população. 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento 
imediato por parte da Prefeitura Municipal. 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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